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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO nº 318/2023

 
Objeto: Contratação de serviços de locação de ambulâncias, tipo "B", para atendimento das necessidades
do SAMU.
 
Considerando o pedido de esclarecimento abaixo, informo que foi solicitado análise técnica do pedido por
intermédio do Memorando SEI nº 0018131785/2023 - SAP.LCT. Assim, em resposta ao mesmo,
recebemos o Memorando SEI nº 0018149565/2023 - SES.UAF.ACM.

 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 24 de agosto de 2023 às 10h36min (documento SEI nº 0018131665).
 
9º Questionamento: "Vimos que o edital em comento teve sua abertura adiada para o

dia 31/08/2023. Ocorre que, edital que consta no portal licitador e no portal do município ainda é o
antigo, ou seja, datado do dia 04/08. Assim, perguntamos: a) Terá a publicação de um novo edital? OU b)
Os licitantes devem considerar todas as normas do edital que está com data de abertura para o dia
04/08/2023?   "

Resposta: Primeiramente, cumpre esclarecer que o presente Edital teve sua abertura
prorrogada, conforme a AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0018027778/2023 - SAP.LCT.
Este aviso foi publicado nos Jornais Oficiais e, o arquivo consta em anexo ao portal da Prefeitura, com o
título: "0018027778 - Aviso de Prorrogação" e no Comprasnet com o título: "318.2023 - 0018027778 -
Aviso de Prorrogação - Pregão".

Segue transcrição do aviso de prorrogação:
 
"AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº
0018027778/2023 - SAP.LCT
O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da
Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei Lei 14.133/21 e suas alterações
posteriores, está prorrogando a data de abertura das propostas
para o dia 31/08/2022 às 08:30 horas do edital de Pregão
Eletrônico nº 318/2023 , para a Contratação de serviços de
locação de ambulâncias, tipo "B", para atendimento das
necessidades do SAMU. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
BD16C8F70AD7C9B0025A4E1C3103BAC5178E140D."
 

Assim, a) com a publicação do aviso de prorrogação supracitado, registra-se que não
houve alteração do Edital para que fosse publicado, apenas foi prorrogada a data de abertura das propostas
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para o dia 31/08/2022 às 08:30 horas.
Portanto, b) as licitantes interessadas devem considerar o Edital publicado (EDITAL SEI

Nº 0017832580/2023 - SAP.LCT) como válido e vigente para análise e consideração quanto a participação
e atendimento aos termos editalícios ali exigidos.

 
10º Questionamento: "Os equipamentos médicos, medicamentos e insumos que serão

utilizados nas ambulâncias será de responsabilidade da CONTRATANTE ou CONTRADA? "
Resposta: Conforme manifestação da Área de Cadastro da Unidade Unidade

Administrativa e Financeira da Secretaria da Saúde, unidade requisitante do processo, através do
Memorando SEI nº 0018149565/2023 - SES.UAF.ACM: "A futura contratada deverá fornecer
ambulâncias que atendam na íntegra as exigências do edital; insumos e equipamentos que não estão
relacionados no edital não serão exigidos da Contratada, sendo estes de responsabilidade da
Administração ."

 
Atenciosamente,
 

Pregoeiro,
Portaria nº 159/2023 - SEI nº 0017108744
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